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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES I

Apresentação

O estudo do grupo DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES foi objeto do primeiro dia do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 10 de novembro do corrente.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, ao continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de grande relevância para todos nós, operadores do
direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, começando
com a apresentação de Mauricio e Felipe que trouxeram para o debate A NECESSIDADE
DE MUDANÇA DE PARADIGMA NO DIREITO SUCESSÓRIO: EXTINÇÃO DA
LEGÍTIMA; em seguida houve a apresentação de Lorena com o tema DISPOSIÇÃO
TESTAMENTÁRIA AD PIAS CAUSAS: UMA ANÁLISE DA ANULABILIDADE NA
PERSPECTIVA DO UNDUE INFLUENCE; Mísia nos trouxe o reflexo da pandemia no
direito de família com o tema GUARDA COMPARTILHADA NO BRASIL: IMPACTOS
DA PANDEMIA DA COVID-19; na continuidade das apresentações a Ana Jéssica trouxe o
tema: MULTIPARENTALIDADE E SOCIOAFETIVIDADE: DISCUSSÃO E EFEITOS NO
ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO FAMILIAR E SUCESSÓRIA BRASILEIRA; e por fim
tivemos a Débora apresentando o poster sobre O COMPANHEIRO SE TORNOU
HERDEIRO NECESSÁRIO APÓS DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º
878.694/MG DO STF?

Maria Cristina Zainaghi
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GUARDA COMPARTILHADA NO BRASIL: IMPACTOS DA PANDEMIA DA
COVID-19

Mísia Fagundes Rodrigues

Resumo
INTRODUÇÃO

Esta pesquisa pretende analisar se a pandemia da covid-19 trouxe impactos ao instituto da
guarda compartilhada, ao levar em consideração a relevância desse mecanismo, como
também, o atual cenário pandêmico no Brasil. 

Para isso, faz-se mister compreender a guarda conjunta, priorizada pela Lei da Guarda
Compartilhada Obrigatória, 13.058 de 22 de dezembro de 2014, na qual aduz sobre a
definição da expressão guarda compartilhada e decreta sobre a sua aplicação.

Outrossim, o artigo 1.632 do atual Código Civil diz que: “A separação judicial, o divórcio e a
dissolução da união estável não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito,
que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos”. Dessa forma, entende-se
que a ruptura da sociedade conjugal não deve ser estendida à autoridade parental, que os pais
devem exercer em relação aos filhos, pois a ruptura é entre o casal, portanto, ainda compete
aos genitores os cuidados e zelos pelos seus descendentes. 

Além disso, o parágrafo 2º, do artigo 1.583 do Código Civil de 2002 trata sobre a guarda
compartilhada, diz que o tempo de convívio com os filhos deve ser dividido de maneira
equilibrada entre os genitores, sempre levando em consideração as condições fáticas e os
interesses dos filhos. Diante disso, Chaves, Netto e Rosenvald (2021) asseveram que a guarda
conjunta possibilita à criança ou adolescente o exercício do poder familiar com a maior
amplitude possível e também a participação direta dos pais, em igualdade de condições na
criação e educação dos filhos. 

Sendo assim, isso expressa a importância que a guarda compartilhada tem, pois de forma
igualitária os pais separados podem viver em comunhão com seus descendentes, garantindo a
similaridade de deveres e direitos dados aos genitores, logo, o ideal é que não haja
interrupções entre o convívio.

Entretanto, a partir da pandemia da covid-19, que segundo o Ministério da Saúde- MS
começou na cidade de Wuhan, província de Hubei, na China, em dezembro de 2019,
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acometeu em muitas pessoas uma infecção respiratória aguda causada pelo coronavírus
SARS-CoV-2, potencialmente grave, de elevada transmissibilidade e de distribuição global, o
que causou grandes implicações no mundo. Dessa forma, diante da emergência ocasionada o
MS tem estabelecido medidas não farmacológicas para resposta e enfrentamento da covid-19,
dentre elas está o distanciamento social, uma das mais importantes. Que de acordo com Girão
e Pereira (2020) consiste no afastamento de um grupo de pessoas do convívio social,
mantendo-se cada um na sua respectiva residência, sendo proibido aglomerações, visitas,
passeios ou viagens.

Diante disso, ocasiona impactos à guarda compartilhada, tendo em vista que a convivência
dos pais separados com seus descendentes sofre implicações como, por exemplo, o conflito
dos princípios convivência familiar versus vida e saúde. Portanto, devendo ser solucionado da
melhor forma.

PROBLEMA DE PESQUISA

A partir da observação do atual cenário pandêmico da Covid-19 em que a principal
recomendação para conter seu o avanço desenfreado é o distanciamento social, e levando em
consideração a importância do instituto da guarda compartilhada, na qual é o poder que os
genitores têm de forma igualitária sobre o cuidado e a presença diária com seus filhos, surge
um questionamento: A pandemia do novo coronavírus trouxe quais impactos ao instituto da
guarda conjunta no Brasil e como os mitigar?

OBJETIVO

Pretende-se verificar se a pandemia do novo coronavírus, na qual trouxe restrições, como o
distanciamento social, com a finalidade de controlar e eliminar o vírus Sars-CoV-2, causou
impactos ao instituto da guarda compartilhada, ocasionando consequências no convívio dos
filhos com os pais separados.
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MÉTODO

A metodologia utilizada baseou-se em levantamentos bibliográficos, a partir do recurso de
aprofundamento da leitura do aparato doutrinário, legislativo e textos científicos sobre a
temática.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Com a pandemia da covi-19 o Ministério da Saúde recomendou e estabeleceu medidas
sanitárias para conter o avanço e tentar eliminar o vírus SARS-CoV-2 no território brasileiro.
Dentre elas, tem a restrição do distanciamento social, em que é prudente as pessoas que não
vivem sob a mesma moradia não se aglomerarem. 

Sendo assim, o instituto da guarda compartilhada sofreu alguns impactos, tendo em vista que
é direito e dever dos pais separados participarem, efetivamente, da vida dos filhos. Outrossim,
observa-se na Convenção sobre os Direitos da Criança, no artigo 9.3, que é direito do menor
que esteja separado de um ou de ambos os pais de manter regularmente relações pessoais e
contato direto com ambos. E no artigo 227 da atual Constituição Federal estabelece, de forma
expressa, o direito que os menores têm da convivência familiar.

Todavia, nesse mesmo artigo da Carta Magna diz que também é direito das crianças e
adolescentes à vida e à saúde. Percebemos, portanto, que o cenário pandêmico trouxe um
conflito entre os direitos fundamentais convivência familiar versus vida e saúde. Diante disso,
Silva e Dias (2020) asseveram que nesses casos deverá ser utilizada a técnica de ponderação
de interesses, adotando a solução mais benéfica e propícia para o caso concreto.

Além disso, o artigo 9.3 da Convenção sobre os Direitos da Criança, traz uma ressalva ao
dizer que deve ser respeitada ao menor separado dos pais manter contato direto com eles,
entretanto, a menos que isso seja contrário ao interesse maior da criança.

Portanto, havendo controvérsia deve ser estimulada a mediação, uma forma autocompositiva
de solução de conflitos, contudo, não tendo acordo entre os genitores e pela falta de marco
legal para a guarda dos filhos na pandemia do novo coronavírus, é dever do poder judiciário
decidir a disputa a partir do princípio do melhor interesse da criança, regulamentado pelo
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Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo analisado cada caso de maneira individualizada,
sopesando os direitos em conflito, podendo ser restringida a convivência familiar em
detrimento da saúde e vida dos filhos.

Palavras-chave: Guarda Compartilhada, Covid-19, Impactos
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